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 DECISÃO 

 
Pregão Eletrônico n.º 62/2024 
Impugnação ao Edital 
Impugnante: EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
 
 

I. Trata-se de impugnação ao Edital do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, forma eletrônica, n.º 62/2024, que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos diversos e mobiliários em geral, formulada por EBA OFFICE 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, que se insurge em 
face da especificação técnica do item 54 (fragmentadora de papel).  
 

II. Alega, em síntese, que não há a especificação do tipo do corte da máquina, 
de acordo com sua utilização, se para escritório ou residencial.  

 
III. A impugnação é tempestiva, eis que recepcionada em 17/10/2024 (via e-

mail), estando a sessão pública de abertura e julgamento de propostas 
designada para 24/10/2024. Reconheço, ainda, que a Impugnante é parte 
legítima, em que pese a ausência de comprovação da representação, isso em 
face da ampla legitimidade conferida pela legislação. 

 
IV. No mérito, a procedência da impugnação é medida que se impõe. 

 
V. De fato, quando da descrição da especificação técnica mínima do item em 

questão, fora omitido o tipo de corte do mesmo. Tal informação é essencial, 
uma vez que determina a destinação do produto, se para escritório ou 
residência, tendo impacto na forma pela qual o papel é inutilizado. 

 

VI. Tendo em vista que a destinação será para escritório, deve constar do edital 
que o equipamento deverá possuir corte do tipo em partículas, de forma a 
possibilitar o descarte de papel sem a exposição de dados pessoais. 

 

VII. Destarte, diante do exposto, DEFIRO a impugnação em tela, determinando a 
retificação da descrição do item 54 para constar a expressão: “tipo de corte 
mínimo: partículas”. 

 

VIII. Com a retificação, reabra-se por inteiro o prazo de publicação. 
 

IX. Intime-se!  
 

X. Publique-se! 
 

Mercedes-PR, 21 de outubro de 2024. 
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Alexandre Graunke 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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